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Prefeitura :Municipal de eonceição do eastelo 
Estado do Espírito Santo 

\ 

PROJETO DE LEI N2 074/91:' 

ÔISPÕE SOBRE ABERTURA DE CREDITO SUPLEl\.~ENTAR 

DÁ OUTRAS PROVID~NCIAS: 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇÃ~ OJ CASTELO, no Estado do 

Espirita Santo,FAÇD saber que o povo através de seus representantes 

Oecretouue eu sanciono a seguinte LEI! 

E 

Art2 12 - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autcrizado a abrir 

Crédito Suplementar até a importancia de Cr$ 395.000,00 (~ 

zentos noventa e cinco mil cruzeiros), para reforço da Dora. 

Çiio abaixo relacio nadas: 

06 - Serviço de Saúde e Bem Estar Social 

15814862.024 - Assistência Social Geral 

3259 - Outras Transferencia a Pessoas 

§ 12 - Os recursos provinientes desta Lei serão repassadós 

à pessoas do.Municipio de Conceição do Castelo, reconhecic:E 

mente carente é que necessita de atendimento em carater ur 

gente no que se refere à assistencia social. 

§ 22 - Os beneficias por esta Lei prestarão Contas ao erário 

PÚblico até 31.12.91. 

Art, 2Q - As despesas decorrentes do Art. lQ, correrão à CONTA do e*' 

cesso de Arrecadação, em conformidade com a Lei N$ 4.320. 

Art, 32~ Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,revogada:; 

as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO,Aos 

dezoito dias do MÕS de novembro de 1991, ;1 ~ 
Dr. JO ~R~SPADETTO 

Pr f ito Munici al 
Av. José Grilo, 426 - CEP 29.370 - FONE (027) 47~1101 - Conceição do Castelo - ES 



Prefeitura :Municipal de eonceição do <3astelo 
Estado do Espírito Santo 

SENHOR PRESIDENTE, 
SENHORES VEREADORES, 

1 

Apraz-nos remeter a este conceitua.da Casa o 

Incluso Proejte :ãe Lei que cuida de suplementação de rec~ 

Ci sos, destinada à Assi tência Socia1 ea Geral. 

o 

No final do exercício temos que administrar eE_ 

te problr11a, uma vez que as dotações tornam-se·· insuficien

te às necessidadas do 11.unicÍpio. Nocaso em pauta precism.os 

suplementar a Dotação Orçament~ria destinada à Assistência 

Social, para que o Município possa cumprir coa determinações 

de sua Lei maior. Somos constantemente procuradas e:m. nossa 

Gàbinete por pess0as que necessita. ser atendidas e por isso 

precisamos de disponibilidade Orçamentária~_ · 

CCl»nceição de 

1991., 

18 de novembro de 

* JOSE GOTARDO SPADETTO 
Prefeito Municipal 

Av. José Grilo, 426 - CEP 29.370 - FONE (027) 547-1101 - Conceição do Castelo - ES 
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-Câmara Municipal de. Conc.eição d o -Castelo 
SANTO 1 

APRO~ /.\OC 
E ~TADO DO l:SPIRIT_Q 
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mm~.ÇA9. 1!: SERVIÇO:_LPáBLICO·,',j .. 
' ... ~ 

} .· '' 
1 -d . '.N - " . L I 

COM ~S.~AO ~g .CON'ST.ITUBÇAOt· -~ms;rHJ:A_, 
: ... ; . 

SOBRE .o PROJETO- D,E: LE.I· N9 ,074/9_1._ , 

\ 

' -

• 1 (, ' i• ·; • . 1 • • . 

RELATOR; JOS~-AUGUSTO .ZAQUE; 

. ' 
' 

ta Comi ss~li): pera -exàme e párecer, •. ' 1 - " 

PARECER. 

' ........ 

' _, .. ' 

'. ' 

- " 

A Com i ~s~o ana I h:a~do a mErtêr ia~- em---te l_ a;' ccinétata· q
1

Ui3'. a r.>i'oG 
• • • • l •• ~- 1 ' • -'. 

... IV. , ' . ' 1 • • 

pos_-sçao podera· sêr aprovada em pér.tesq,. p.ó.rtanto resolve _dar.. 'sou 
-~ ' 
-.~ ' . ' ' ~ ' . . . ' 

\ .. : parecer pe 8 a , aprovaçao com a$ segu i.i:lteã emendas: 

\· 
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.- t .~ ,. ) l 1 
::·' , ;I,· 

' J 
'j, i 

~
1

DA NOV~ f?EOAÇ_AO 'Ao§·'º QO ARTIGO 12, 

n 0$ recursos; a, qu? refer•se._, Q,- ca~ut -deste artôéó,, -,ser;o 1 i~ 

· -.: be~~dou'. a _tft~lo- ~e. piuxf 1-i~- .f ia~~~~~-i-~~ .ao, ·Sn• .S~a:z .Zêfe~·i'101 pa~' 
ra-, p~~~~~nto de c,laspesa hosp ita a ar~ e irurs i·a, medicamento ê aquj, 

~ . ~ 
siçao de um Ctl>léta pQra sustentaçao do Çcrpo pa .. s o filho do bo-

nêf iciido~· Gilberto Zeferinr;,"•: 

Av. José Grilo, nº 152 • Cep. 29.370 - Telefone (027) 547-1310 - Conceição do Castelo - Esp. Santo 
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Av. José Grilo, nº 152 - Cep. 29.370 - Telefone (027) 547•J310 - ·Conceição do Çastelo - Esp. Santo 
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Câmara Municipal de Conceição d o Castelo 
ESTADO DO E.SPIRHO SANTO. 

/ : :·;:·.· ... · 
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DA: C0~1 ISSAO ot f ~NANÇAS6 · ECôNOM IA;.-. ORÇA~tt;NTO .E r~MADA DE CONTAS 

SOBRE O PROJETO DE LE 1 Nº .074/~ I; 
~ , ; . 

'. 
' '~ • ,· 1 

RELATOR; SILV iNO BONICENHA 

'.' . I 

., r 'f I 

. ~ ' . 
RELATORIO . 

• •• - - • , .1 t 

1 ~ • 

. : · Atravéa· tio offc-io. PMCC ... N~, 384l9i,1; ~~· .~h~f~ ·~~ '.1>od~r
1 

~Qc:utâvo 
. M~niq _ip~~ enc~m inhou e ésta Casa de Lc, i'a' ó P«Jojeto -.fifa .L~ 1: n!! 

. 074/91~ .. o .qual foi lido nm s~ss~o, do dia 10/12/91 ~ encam.ii;a~~$dtJ. 
. . . . ~ 

nes~a mesma data a esta Comi s~ao·· · 

~ ' ' ' ~ '; '. ~:. . . ' 
.PARECER· ...... t: 

• ~. • ! 

·.A Comis~~o a:nal:i:a~do a proposi.ç;o :em, i;~i~,: f~e~te· ~· 1·0sia8.! 

tu&"» a pert i m:uite41. cons·tata qUe · ó mesma e~ encontr·a em p~rfe êtas 

. ·cond·i~tie~ cle ser ·aprovado~ ~a~~o;p~iâ qual;. est~ Comiss;o ~ pei1W 
< 1 1 ' .. 

. ( . .... . . , . 
. ~prrov$çao âo refew ido projeto de· le.i ~ 

... 
Sá•-~ dsa Sessoas4. em 12 de. dezembro de 1991 • 

·. j;},u_,0-.o/?tJ~~ 
, · SILVINO OON·ICENHA • RELATOR 

'/r;4~~ó ~o+-CL . 
D~ALMA MOTA-COM O RELATOR 

('\_.~· _·~ ..... ~ 
·.··-'. \)~ 

ANTÔN 10 P INON•COM O R.E~_ATQR 

--------~----------------------------~·~-----------------------~ 
Av. José 9rilo, nº 152 - Cep. 29.370 ~ Telefone (027) 547-1310 - Conceição do Castelo - Esp. Saxito 
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Câmara Municipal de Conceição d o Castelo 
ESTADO DO l:SP IRITO SAN:TO 

Câmara MunicípaJ de Conceição do Castelt 
E. E. SA!JZf cJ /'J 

Registrado sob n·-fk--7 .... J...-?7 
Protocolo d o om .l),z /:t.2! 19 . .:l;,,1 
Respúnd1dc em Í.3.1 .. f J.;-19 __ .f} 
Ofi 'o n.0 • .g_.2..& ........... . 

Câmara Municipal de e. onceição do Ca1/stel1 
E . E , Etf- t-j; "f-i O /l 

~ssão dd.I!.J.1..«/J9 . .Z./.. 
. . 

---------------------- -----~--
SEC" ii: TÁ"'º 

Câmara Municipal de Conceição do Casre11 
E. E, SANTO 

A SANÇÃO 
Sala das ees~ --· ~ t o.2.z(. 

Av. José Grilo, nº 152 - Cep. 29,370 • Telefone (027) 547·131.0 - Conceição do Castelo - Esp. Santo 
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Câmara Municipal de Conceição d o Castelo 
iESTADO DO E.SPIRITO"SANTO 

,. '. ' ( 

. ',. 

(.: ! ', ·; 

REDAÇÃO ·'f.l,N~.L DO PRO~ETo··'·OE lEl· ·Nº -074/9 t .. : 
\ 

\ 

1 1 1 

1 
.. ~· 

. " 

· Art!l Iº-. Fica o Chefe do·P.oder. Executivo Munlcipál autoriza,. 
' ·, . . ' '', ' . ' ' ., -: . ·. . . ' ~ ' ' ~-,; 
do a abr ir Cred i to Sup 1 ementar ate á· irnportanc ia ' 

' - • ' l ' • ~' • l ' • ' 1 • : 1 ; • ' ' • •• ; • ', ... • ! ' -, : 

" de Cr$ 200. 000 i 00 (duzentos lll H crtizê i ros) I . pàra ré 
' ,' •· ', .• J l . !' ~ 

· forç~ da ,.Dotaç~o aba ix~ 'r~ t ac i~s'.aâda; _. 

ó6 -·, servi·s~.- de: 'sa~de ·a ·sem Est~~: Soei~ 1 · 

·O 
' ' ... 

• ' ~ • '; 1 •• : • , ~ l 

15814862.024 ~ Assisten~ia Social Geral 
1 ! ' : . ! . '. •• ' ; • ';>· 

3259 -:. Outras Transferêri.c ia a Pessoa~-
, 1·. ' : 1 ' . i· ' . - : ~ 

§ 19 - Os r~cur~~s a que refere•se Q·eaput des~e·C 

artigo;' -se~;o 1.',ibe~ado~. ~.··t ftt.Ü~, de ilUX f'I i~ f in~n~ 
,. ':-' i . - : •• l : • : • 

ceiro 'ao Sr~ Br~·zeferi~o,~ pa~s pagamento dé dêa• 
l 1 '.'j \: ,· t ,· .: 1 ' ' • 1 ~ 

pe$à,h~sf)itaiar(. cirurgia, medicemen:J:~ e aquisiçac 
. i '' '' ''' t"# ,..; ' : . . ' . 

-~e um oo 1 etê para· suste~t~çao do c·orpo, Pª"'el ·o f i-.. 
' • : .; ~ : ' • ' • 1 • . ~ • • • ~ ' ; 

lho do bGnef ic;;iado; Gilberto Zeferino,i ,. 

§ 29 - 0 0r · ben~f fc i'. ~cJo. -P~fi .@i$te ._[~-; :,-p~~:éi:t~rá- Conllas 
ao er~r i~ PÚbl ico atê o d i~- 31 ~-1:2:'9 Í-:---- , - .. _ 

Art·. 2!? - As de$pesas decorrentes do A~t, 1º1 correrão ~ con -
ta do excGssô de arrecadaçãQ, em conformidade com 

~.~~~--~~~~~~~~~~~~~~~~-~~~~~~~~~~~~~~~ 

Av. José Gril~, nº 152 - Cep. 2.9..37Q_ - Telefone (027) 547-1310 - Conceição do Castelo - Esp. Santo -...... -~ ...... 
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Câmara Municipal de Con.ceição d o Castelo 
ESTADO DO ESP(RITO SANTC 

a Le i n9 4~320.• 

Art. 3g ._ Está' Lei ént:re ém vigor na dáta de sua pubi icação, 

revÓgadas ao dispóslç~es· em contrér·io, 

Comissão de Constituiç~o« Justiçae REdação e 
f.fJ PÚbl ico47 em 13 do dezembro dé 1991.,. 

... 

. ,. 

• 1 

\ 
\ 

\ 

Av. Josê Grilo, nº 152 - Cep. 29.370 - Telefone (027} 547-1310 - Conceição do Castelo - Esp. Santo 


